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Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 
 

    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 
de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 103.596,00 (cento e três mil 
quinhentos e noventa e seis reais) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 

02  PODER EXECUTIVO   

02 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  
02 15 03 GERÊNCIA ESPORTIVA, ESPORTES DE COMPETIÇÃO E LAZER 

27.811.0053.2624.0000 MANUTENÇÃO NÚCLEOS ESPORTIVOS  

1511 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 57.598,00 

  FONTE DE RECURSO01 TESOURO  

  APLICAÇÃO 110 000 GERAL  

27.811.0053.2628.0000 EQUIPES DE CICLISMO   

1516 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.400,00 

  FONTE DE RECURSO 01 TESOURO  

  APLICAÇÃO  110 000 GERAL  

27.811.0053.2631.0000 EQUIPES DE GINÁSTICA RITIMICA/ARTISTA  

1518 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.300,00 

  FONTE DE RECURSO01 TESOURO  

  APLICAÇÃO  110 000 GERAL  

27.811.0053.2633.0000 JOGOS DE TABULEIRO   

1519 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.398,00 

  FONTE DE RECURS O01 TESOURO  

  APLICAÇÃO  110 000 GERAL  

27.811.0053.2634.0000 EQUIPES DE TÊNIS DE MESA/DE CAMPO  

1520 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.400,00 

  FONTE DE RECURS O01 TESOURO  

  APLICAÇÃO 110 000 GERAL  

27.811.0053.2635.0000 EQUIPES DE ARTES MARCIAIS E LUTAS  

1521 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.500,00 

  FONTE DE RECURSO01 TESOURO  

  APLICAÇÃO  110 000 GERAL  

27.811.0053.2637.0000 EQUIPES DE DESPORTOS AQUÁTICOS  

1522 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 

  FONTE DE RECURSO01 TESOURO  

  APLICAÇÃO  110 000 GERAL  

  Total............................................................................... R$ 103.596,00 

 

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no inciso 
III, do parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março de 1.964, da 
dotação orçamentária abaixo: 
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02  PODER EXECUTIVO  

02 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

02 15 01 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E ESPORTIVA  

04.122.0053.2697.0000 MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECR.MUNICIPAL DE 

ESPORTE  

1486 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 52.982,00 

  FONTE DE RECURSO01 TESOURO  

  APLICAÇÃO  110 000 GERAL  

2 15 03 GERÊNCIA ESPORTIVA, ESPORTES DE COMPETIÇÃO E 

LAZER  

27.811.0053.2625.0000 EQUIPES DE ATLETISMO  

1513 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 50.614,00 

 FONTE DE RECURSO01 TESOURO  

 APLICAÇÃO  110 000 GERAL  

 Total........................................................................................ R$ 103.596,00 

 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos II, III e IV do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 5.776 de 19 de julho de 2013 e os anexos V e VI da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, exercício de 2017, aprovada pela Lei Municipal nº 
6.185 de 08 de julho de 2016, observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de Dezembro de 2.017. 
 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
                   LUCIANO SOARES BERGONSO 

               Secretário Municipal de Governo e Administração 
                     Publicada no Departamento de Administração, em 14 de Dezembro de 2.017. 
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